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Despacho n° 070/2019-RELT4-CODIL

DANILO DE SOUZA MELO, brasileiro, casado, ex-Secretário da Educação

do Município de Palmas, Estado do Tocantins - SEMED, domiciliado e residente nesta Capi

tal, inscrito no CPF sob n° 307.136.333-87, vem, com o devido respeito e acatamento, nos au

tos do Processo Administrativo n° 01466/2015, dessa Egrégia 4o Relatoria, em atendimento ao

disposto no Despacho n° 070/2019/REL T4-CODIL, apresentar defesa ao seu alcance disponí

vel, o que faz em face das razões fáticas e jurídicas a seguir delineados

Do Termo de Ocorrência. Breve relato.

Analisando-se detidamente os termos da referida peça processual, percebe-se

que se trata de relatório de prestação de contas referente ao exercício de 2014.

O despacho em comento solicita que se apresente defesa sobre as supostas irre

gularidades apontadas no relatório da prestação de contas citado.

PRELIMINAR: DA ILEGITIMIDADE DE PARTE

O ora respondente é parte absolutamente ilegítima para figurar no polo passivo
dos presentes autos, tendo em vista que estive à frente da pastano exercício de 2014, apenas do
dia 1701 a 19/01/2014, período que sequer havia sido aberto o orçamento daquele exercício,
assim sendo, não ordenei e ou efetivei qualquer despesa naquele período.

Vislumbra-se, desta feita, que o respondente é parte ilegítima no feito, não po
dendo figurar no polo passivo da demanda, haja vista não ser aquela em face de quem se pre
tende determinar a conseqüência jurídica. Nesse sentido, convém salientar o ensinamento do
Ilustre Luiz Machado Guimarães, veja-se:

A legitimatio ad causam é uma preliminar de mérito. Assim, se uma das partes,
autor ou réu, não está legitimada para a causa, a sentença julga o autor da ação,
num sentido material, no sentido de que não é o senhor do direito que ajuizou
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